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RESOLUÇÃO SEFA Nº 731, DE 31 DE JULHO DE 2024

Atualiza o valor da Unidade Padrão Fiscal do Estado do Paraná – UPF/PR para 
agosto de 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no exercício de suas atribui-
ções legais conferidas pelo inciso II do art. 90 da Constituição do Estado do Paraná 
e pelo art. 4º da Lei Estadual nº 21.352, de 1º de janeiro de 2023, bem como tendo 
em vista o disposto no § 1º, do art. 7º da Lei Estadual nº 20.936, de 17 de dezembro 
de 2021 e na Lei Federal nº 9.069, de 29 de junho de 1995, assim como conside-
rando o contido no Protocolo nº 22.520.115-3,

RESOLVE:

Art. 1º Fixar o valor da Unidade Padrão Fiscal do Paraná - UPF/PR, para o mês 
de agosto de 2024, em R$ 138,45 (cento e trinta e oito reais e quarenta e cinco 
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RESOLUÇÃO SEFA Nº 744, DE 31 DE JULHO DE 2024

Altera a Resolução SEFA Nº 626/2015, de 3 de agosto 
de 2015, que instituiu o sistema de sorteio de prêmios no 
âmbito do Programa de Estímulo à Cidadania Fiscal do 
Estado do Paraná.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, com fundamento no 
art. 4º da Lei Estadual nº 21.352, de 1º de janeiro de 2023, considerando a Lei 
Estadual nº 18.451, de 6 de abril de 2015, o Decreto Estadual nº 2.069, de 3 de 
agosto de 2015, o Regulamento do Sorteio “Nota Paraná”, Anexo I da Resolução 
SEFA Nº 626/2015, de 3 de agosto de 2015, assim como considerando o contido 
no Protocolo nº 22.530.666-4,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar o inciso IV do artigo 3º da Resolução SEFA Nº 626/2015, 
de 3 de agosto de 2015, que passará a vigorar com a seguinte redação:

“IV - Nos sorteios realizados nos meses de fevereiro, maio, agosto e 
dezembro os prêmios para pessoas físicas e condomínios edilícios terão os 
seguintes valores:

a) 1 (um) de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); 
b) 1 (um) de R$ 100.000,00 (cem mil reais); 
c) 1 (um) de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); 
d) 100 (cem) de R$ 1.000,00 (um mil reais); 
e) 15.000 (quinze mil) de R$ 50,00 (cinquenta reais).” (NR)

Art. 2º Alterar o §4º do artigo 3º da Resolução SEFA Nº 626/2015, de 3 
de agosto de 2015, que passará a vigorar com a seguinte redação:

“§ 4º Nos sorteios realizados nos meses de fevereiro, maio, agosto 
e dezembro serão distribuídos 15.103 (quinze mil, cento e três) prêmios 
exclusivamente para pessoas físicas e condomínios edilícios.” (NR)

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 31 de julho de 2024

Norberto Anacleto Ortigara
Secretário de Estado da Fazenda
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centavos).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir de 1º de agosto de 2024.

Curitiba, 31 de julho de 2024

Norberto Anacleto Ortigara 
Secretário de Estado da Fazenda
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Secretaria da Indústria, 
Comércio e Serviços 

JUCEPAR   

PORTARIA Nº 114/2024 - JUCEPAR

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais considerando a Lei Estadual nº 7039 de 19/10/1978, os termos 
previstos no artigo 12 e 13, do Regulamento da Junta Comercial do Paraná, apro-
vado pelo Decreto nº 12.033, publicado no DIOE de 02/09/2014, alterado pelo 
Decreto nº 8.590 publicado no DIOE de 21/12/2017, resolve:

CONCEDER

Saldo de dezesseis (16) dias de férias referente ao exercício de 2023, a FERNAN-
DA LIANNA WILL, RG. 8.472.881-0/PR, cargo Assessor, Simbologia FCE-10, 
a partir de 05/08/2024, sendo neste período substituída pelo Sr. Idervan Caetano, 
RG. 4.599.925-4/PR, Chefe de Divisão, simbologia FCE-10 deste órgão. 

Publique-se.

Curitiba, 31 de julho de 2024.

Marcos Sebastião Rigoni de Mello
Presidente
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O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ, no uso de suas 
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